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O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, inciso III, da 
Lei nº 5.810/1994; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 3º e Anexo II da Lei 
nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da Lei nº 9.500/2022; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei 
nº 5.351/1986, ANGELA MARIA FEITOZA DA SILVA, mat. nº 423548/2, no 
cargo de Professor Classe II, nível E, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$12.520,89 (doze mil, quinhentos e vinte reais e 
oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%

Gratifi cação Magistério - VPNI
Gratifi cação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  4.001,88
  3.201,50
  304,23
  432,03

  4.581,25
  12.520,89

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 804688
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.194 DE 04 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2020/643815.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C,  incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, IVAN MONTEIRO DE OLIVEIRA, 
mat. nº 14834/1, na função de Assistente Administrativo, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecu-
ário e da Pesca - SEDAP, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 729,30

Total de Proventos 1.944,80

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 804690
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AT AP Nº 2.423 DE 19 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2006/213198, POR MEIO DO PROCESSO Nº 
2015/413405.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
Considerando a prolação de sentença judicial no Processo nº 0801313-
34.2021.8.14.0301, em trâmite no 2º Juizado Especial da Fazenda Pública 
de Belém, determinando a conclusão do processo de revisão de aposenta-
doria nº 2015/413405;
Considerando, ainda, a EC nº 70/2012, que estabeleceu critérios para o 
cálculo e a correção dos proventos da aposentadoria por invalidez dos ser-
vidores públicos que ingressaram no serviço público até 31/12/2003 e que 
se incapacitaram após dessa data, resolve:
I – Atualizar a Portaria AP nº 1.457 de 01 de outubro de 2007, retifi cada 
pela Portaria AP nº 3.166 de 26 de setembro de 2008, que aposentou a 
servidora MARIA ROSANGELA FREIRE SARMENTO, mat. nº 654493/1, na 
função de Professor AD-1, atualmente classifi cada na função de Professor 
Classe Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, de modo a modifi car a fundamentação 
legal do ato a fi m de que passe a constar o art. 40, § 1º, inciso I, da 
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
incluído pela Emenda Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei nº 
8.112/1990, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 
18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 131, § 
1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, recebendo nessa situação os proventos 

mensais de R$5.832,19 (cinco mil, oitocentos e trinta e dois reais e deze-
nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.022,20

Adicional por Tempo de Serviço – 45% 1.809,99

Total de Proventos 5.832,19

II – Quanto aos efeitos fi nanceiros decorrentes da atualização constitucio-
nal da regra de aposentadoria e consequente modifi cação da forma de cál-
culo dos proventos, esta portaria produzirá efeitos a contar de 29 de março 
de 2012, data da promulgação da Emenda Constitucional nº 70/2012, nos 
termos do seu art. 2º, respeitando-se os valores das tabelas salariais vi-
gente à época da retroação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 805158
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 317 DE 20 DE MAIO DE 2022.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/141040.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 
7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/
PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 3º e Anexo II da Lei nº 9.322/2021 
combinada com o art. 2º da Lei nº 9.500/2022; art. 140, inciso III, da Lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, c/c o art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MIRACI PINHEIRO DA SILVA, 
mat. nº 602701/2, no cargo de Professor Classe II, nível D, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$14.054,84 (catorze mil, 
cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 80h

Gratifi cação de Magistério – VPNI
Gratifi cação de Titularidade

Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  3.981,98
1.592,79
302,71
432,03

3.185,58
4.559,75

  14.054,84

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 805166
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.420 DE 19 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2015/78767.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo fi rmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de Fazenda de Belém; Art. 1º, inciso III, e art. 2º, caput, da redação origi-
nária da Lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, 
MARIA DAS DORES QUADROS DE ASSUNCAO, mat. 115592/1, na função 
de Agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$3.165,16 (três mil, cento e sessenta e cinco reais e dezes-
seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB- 12%

Gratifi cação de Risco de Vida  - 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  1.215,50
145,86
680,68

1.123,12
  3.165,16

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 805428


